
 
SENADO FEDERAL 

 
 
 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2021  
 
 

 
Requer, nos termos do art. 58, § 3º da Constituição Federal, combinado com os arts. 145 a 

153, do RISF, seja criada Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI), composta de 11 (onze) 

membros titulares e de 06 (seis) suplentes, obedecido o princípio da proporcionalidade, 

destinada a, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com limite de despesa fixado em R$ 

30.000,00 (trinta mil reais), apurar o seguinte fato determinado: 

1. Confisco de salários de assessores pelo ex-Deputado Federal Jair Messias Bolsonaro, 

no período de 1991 a 2018. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 Em três reportagens assinadas pela jornalista Juliana Dal Piva, o portal de notícias 

UOL revelou gravações inéditas que indicam o envolvimento direto do ex-Deputado Federal 

e atual Presidente da República, Jair Messias Bolsonaro, em um esquema ilícito de confisco 

de salários de assessores parlamentares à época em que exercia mandato na Câmara dos 

Deputados, do início da década de 90 até assumir a Presidência. 

 As matérias são lastreadas em áudios que apontam detalhes do que se dizia no círculo 

íntimo e familiar do então Deputado Federal, cujos conteúdos indicam, como se verá, o 

possível cometimento de crime através da malversação de verbas públicas, conduta 

amplamente difundida sob o nome de "rachadinha".   
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 Na primeira reportagem, Andrea Siqueira Valle, ex-cunhada de Jair Bolsonaro, 

asseverou que seu irmão, André Siqueira Valle, teria sido demitido pelo atual chefe do 

Executivo por ter se negado a entregar a maior parte do salário que recebia na condição de 

assessor: 

"O André deu muito problema que ele nunca devolveu o dinheiro 

certo que tinha que ser devolvido, entendeu? Tinha que devolver R$ 

6.000,00, ele devolvia R$ 2.000,00, R$ 3.000,00. Foi um tempão 

assim até que o Jair pegou e falou: "Chega. Pode tirar ele porque ele 

nunca me devolveu o dinheiro certo." 

 André, irmão caçula de Ana Cristina e Andrea, foi assessor do vereador Carlos 

Bolsonaro de 2001 a 2005. No ano seguinte, em fevereiro de 2006, foi novamente nomeado, 

de modo que em novembro daquele ano passou a figurar como assessor no gabinete de Jair 

Bolsonaro na Câmara dos Deputados.  

 Já Andrea constou como assessora do atual Presidente da República de 30 de 

setembro de 1998 a 7 de novembro de 2006, jamais tendo residido em Brasília no período. 

No dia 8 de novembro, também de 2006, foi nomeada assessora na Câmara Municipal do Rio 

de Janeiro, tendo ali permanecido até setembro de 2008, período após o qual ganhou novo 

cargo no gabinete de Flávio Bolsonaro.  

 Nas gravações, Andrea, irmã de Ana Cristina Siqueira Valle, ex-esposa de Bolsonaro, 

mencionou que este exigia alto percentual das remunerações dos parentes de Ana Cristina 

que trabalhavam nos gabinetes da família. Segundo ela, o atual mandatário chegou a retirar 

um familiar seu do esquema por não lhe repassar praticamente 90% do salário. 

 Note-se, a esse respeito, que Andrea foi a primeira dos 18 parentes da segunda mulher 

de Bolsonaro a serem nomeados para gabinetes de Jair Bolsonaro e seus filhos Carlos e 

Flávio. E ainda: ao longo das investigações sobre os esquemas no caso do atual Senador 

Flávio Bolsonaro, o MP/RJ descobriu que o núcleo de 10 familiares de Ana Cristina Valle, na 

condição de seus assessores, sacou, em dinheiro vivo, aproximadamente 83% do salário. 

 Na segunda reportagem, Juliana Dal Piva revela que em troca de mensagens entre 

Márcia Aguiar e Nathália Queiroz, mulher e filha de Fabrício Queiroz, esta última diz que 

não aguentava mais ver o pai "falando (sic) negócio de vaga [em gabinetes parlamentares]":  
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"Não consigo ter pena mais. Antes eu tinha. Agora não consigo, 

porque isso daí é toda hora que eu vejo, é ele falando de política, é ele 

falando de negócio de vaga, é não sei mais o quê. No aniversário dele 

foi isso. Quando eu encontro com ele, toda vez é isso. Então, ele não 

sossega. Parece que não aprendeu." 

Na terceira reportagem, divulgou-se que além de Fabrício Queiroz, ex-assessor de 

Flávio Bolsonaro, o coronel da reserva do Exército Guilherme dos Santos Hudson, tio de 

Andrea e de Ana Cristina Valle e colega de Bolsonaro na Academia Militar das Agulhas 

Negras, recolhia a maior parte dos salários dos assessores. 

Em outra gravação, Andrea relata que ia com seu tio ao banco sacar o dinheiro de seu 

salário todos os meses: 

"O tio Hudson também já tirou o corpo fora, porque quem pegava a 

bolada era ele. Quem me levava e buscava no banco era ele [...] Não é 

pouca coisa que eu sei não. É muita coisa que eu posso ferrar a vida 

do Flávio, ferrar a vida do Jair, posso ferrar a vida da Cristina. 

Entendeu? É por isso que eles têm medo aí e manda eu ficar 

quietinha. Não sei o que, tal. Entendeu? É esse negócio aí." 

O coronel Hudson, aliás, figura formalmente como investigado no caso da 

"rachadinha" pelo MP/RJ, tendo sido possível verificar na transferência de sigilo bancário e 

fiscal do militar que foram efetuados 16 saques no total de R$ 260 mil, sempre em espécie e 

com valores superiores a R$ 10 mil na boca do caixa, em diversas ocasiões, entre 2009 e 

2016.  

A maioria dos saques ocorreu entre referido período, sendo o último deles na monta 

de R$ 43 mil, igualmente em dinheiro vivo. Os saques superior a R$ 10 mil foram realizados 

exatamente no mesmo período em que a mulher, um filho e duas noras do coronel foram 

assessores de Flávio ou Carlos Bolsonaro.  

O próprio coronel Hudson, nos dois meses em que trabalhou para Flávio Bolsonaro na 

Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro, recebeu uma soma líquida de mais de 20 mil reais, 

tendo sacado 74% desse montante. 
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Em 2005, sua esposa foi nomeada assessora no gabinete de Flávio Bolsonaro e três 

anos depois, o seu filho, Guilherme de Siqueira Hudson, à época estudante de Direito, foi 

nomeado chefe de gabinete de Carlos Bolsonaro. Além dele, outras duas noras do coronel 

também constavam formalmente como assessoras de Carlos, apesar de viverem em Resende, 

no interior do Rio de Janeiro. 

Ainda sobre a família Hudson, como revelado em reportagem do jornalista Caio 

Sartori para o Estado de São Paulo, o coronel comprou, também em dinheiro vivo, um terreno 

de Jair Bolsonaro e Ana Cristina Siqueira Valle, no ano de 2008, cujo valor atual ultrapassa 

os R$ 70 mil. 

Os fatos narrados revestem-se de altíssima gravidade, na medida em que representam 

potencial conduta criminosa do atual chefe do Poder Executivo com relação ao período em 

que ocupava o cargo de Deputado Federal pelo Estado do Rio de Janeiro (1991-2018).  

Como já se ressaltou no início, apropriar-se indevidamente de parte dos salários de 

seus subordinados, na condição de assessores parlamentares, configura, em tese, o crime de 

peculato, concussão ou corrupção passiva, havendo discussão doutrinária sobre a tipificação 

mais adequada, podendo inclusive configurar-se organização criminosa.  

Como se cuida de verbas federais desviadas em benefício próprio de parlamentar, é 

inequivocamente atraída a competência do Poder Legislativo, na condição de fiscalizador, a 

quem compete velar, de maneira responsável, pelo correto emprego dos recursos utilizados 

para remunerar assessores que auxiliam nas atividades parlamentares. 

Nesse sentido, evidentemente não há malferimento do art. 86, § 4°, da Constituição 

Federal, o qual dispõe que "o Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode 

ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções." 

A Comissão Parlamentar de Inquérito que ora se pretende instalar mediante aprovação 

deste requerimento, não tem como objetivo - e sequer poderia tê-lo - "responsabilizar" o 

Presidente por atos que não digam respeito à sua atual função. Cuida-se - isto sim -, nas 

palavras do ex-Procurador-Geral da República, Cláudio Fonteles, de apurar fatos de notável 

interesse público: "Responsabilizar significar imputar uma conduta criminosa a alguém. A 

denúncia é que faz isso. Na investigação, você está apurando." 
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Trata-se, em verdade, de apuração de atos contrários ao dever de probidade, 

protagonizados quando do exercício do mandato de Deputado Federal e que não podem ser 

solenemente ignorados após a veiculação de fatos sobejamente demonstrados por gravações a 

que se deu ampla publicidade.  

 Ressalte-se ainda que a investigação poderá fornecer elementos imprescindíveis para 

iminente aprimoramento legislativo, ensejando soluções práticas para a alteração ou criação 

de instrumentos legais para direcionar adequadamente verbas dessa natureza e responsabilizar 

agentes públicos e particulares pela sua malversação. 

 Conta-se com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente requerimento. 

 
 Sala das Sessões, 
 
 
  Senador ALESSANDRO VIEIRA 
  

S
F

/
2

1
5

8
5

.
0

3
0

5
4

-
7

6
e

7
1

5
8

2
5

6
4

d
8

7
3

0
8

5
e

8
a

7
0

c
6

2
0

a
9

1
d

e
2

b
3

0
c
2

6
0

d
5

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P

á
g

in
a

:
 
5

/
5

 
 
0

5
/
0

7
/
2

0
2

1
 
1

8
:
3

4
:
4

9


